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O maior produtor brasileiro de gengibre é o município de Morretes situado  no litoral paranaense. Na safra 
1998/99 o mesmo participou com 3.450t na produção total dos municípios do Núcleo Regional de Paranaguá que 
foi de 6.469t e, na safra 1999/00, com 3.875t na produção total dos municípios produtores: Paranaguá, Antonina, 
Guaraqueçaba e Matinhos, que foi de 6.340t, também, pertencentes ao litoral paranaense.

O produto ‘in natura” atende o mercado consumidor interno com 20% da produção agrícola e o restante 
tem sido direcionado ao mercado externo. A família produtora de gengibre foi severamente prejudicada na 
comercialização da safra 2001/02, quanto ao cumprimento de contratos de exportação. Esta situação está 
atrelada à presença de intermediários que atuam na venda da produção destinada ao mercado externo.

Vários fatores foram apontados pelos produtores, entre os quais, a alegação dos ‘”atravessadores” de 
que o produto paranaense deixaria a desejar no aspecto qualidade com a presença de fungos e sem laudo 
fitossanitário comprobatório, por esse motivo, os cheques estão sendo devolvidos pelo sistema bancário. 
Entretanto, a produção agrícola do gengibre ainda pode ser considerada uma atividade lucrativa, desde que 
seja implementada um sistema agro-industrial de manejo e beneficiamento do produto sem uso abusivo de 
insumos agrícolas e agrotóxicos e, de acordo com a legislação vigente, o gengibre de origem paranaense, possa 
ser aceito por qualquer mercado consumidor regional e terceiros países.

GENGIBRE - Comparativo de área, produção e valor da produção - 1998/99 e 1999/00

PARANÁ 98/99 99/00
ÁREA (ha) 289,50 273,40
PRODUÇÃO (t) 6.663,00 6.499,00
VBP (R$) 6.063.330,00 7.194.587,98
FONTE: SEAB/DERAL - 2002

SAFRAS

GENGIBRE - PARANÁ - Comparativo de área e produção - 1998/99 e 1999/00

área (ha) (%) produção (t) (%) área (ha) (%) produção (t) (%)
Município de Morretes 150 54,0 3.450         55,3 155 54,4 3.875         61,1
N.R Paranaguá 278 96 6.469         97,1 261 95,5 6.340         97,6
FONTE: SEAB/DERAL - 2002
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